
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1419
AGÊNCIA REguLADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1419

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA CEG - ATUALIZAÇÃO DE TARIFA DE GÁS.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no

Processo Regulatório nº E-12/020.117/2007, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Por autotutela, revogar o inciso I do art. 4º da Deliberação 136/2007

que passará a ter a seguinte redação:

Art. 4º - Baixar o processo E-12/020.117/2007 em diligência, para que a

Câmara Técnica de Energia proceda, com a participação da Concessionária, a

identificação dos usuários de gás natural e manufaturado, prejudicados com

o pagamento da tarifa majorada, a partir de 01 de maio de 2007, apurando

os valores indevidamente pagos e indicando procedimento para a devolução

em favor dos usuários identificados;

§ 1° - A Câmara Técnica de Política Econômica e Tarifária promova a

atualização monetária dos valores apurados e a aplicação dos juros legais,

com base no valor cobrado a maior dos clientes identificados.



§ 2° - Determinar que o montante relativo ao conjunto de clientes não

identificados, seja considerado em prol da modicidade tarifária, por ocasião

da próxima Revisão Qüinqüenal da Concessionária CEG.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação AGENERSA nº 136 de 24 de julho

de 2007.

Art. 3º - Considerar que a Concessionária possui crédito no importe de

R$ 5.183,21 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e vinte e um centavos) a

ser compensado na próxima Revisão Quinquenal.

Art. 4º - Encerrar o processo.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2012

José Bismarck Vianna de Souza

Conselheiro-Presidente

Luigi Eduardo Troisi

Conselheiro-Relator

Moacyr Almeida Fonseca

Conselheiro




















